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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 3912022
Procêsso Administrativo No 101300102022

Ípo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO. GIVALOO INACIO OOS SANTOS

Data de Publicaçáo: 281 1 012022 1'l :'l 1 :43

TOTAL DO PROCESSO: 2.052.000,00

C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI 31.437.016/0001-90 2.0s2.000,00

LOTE 1 Ouant.: 1 Num: 044 95,00 Total:2.052.000,00

Item: 1 Unidade: HORA Marcâ: valtra Modelo: bm 100

Descriçáo: TRATOR AGR|COLA: Usado na aragem e cultivo de diferentes plantas. Também é ideal para o trabalho de
fertilizáção de arbustos e manutençâo da paisagem. Motor a diesel: Trator agrÍcola com potência minima de 85 CV,

Roçadeira utilizada para roçadas em árêas verdes. OBSERVAÇÃO: A licitantê devêrá cotar em HORÁ,,/TRABALHO

Quantidade: 21.600 ValoÍ Unit.: 95,00 Total ltem: 2.052.000,00

PREGOEIRO:

ROD

IO DOS SANTOS

APOIO JOS BATISTA NETO

Gerado em. 17 I I I 12022 1 I :24:46 1de1
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MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI-AL

ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - Partê í de í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3912022
Processo Administrativo No 1013O01012022

Tipo. REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação. 2811012022 11:11:43

MOVIMENTOS DO PROCESSO
161111202211t30t30 CADASTRO OE PROPOSTA C R coRRElA DE MELO SOBRINHO EIRELI

16t11t20221lt 3A ALTERAÇÃO DE PROPOSTA C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI

161111202216t33102 CAOASTRO DE PROPOSTA J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

- 161'111202216:39:35 ALTERAçÃO DE PROPOSTA J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA

16t11t2022 'í7:34:4't CADASTRO DE PROPOSTA IMPERIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI EPP

16t',t1t2022 í8:07:36 ALTERAçÃO DE PROPOSTA TMPERTO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI EPP

1711112022 09t29112 MENSAGEÍrl PREGOEIRO
Bom dia

17111120221O:.32t52 MENSAGEM PRÊGOEIRO
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO 10,024/2019 CONVOCO O FORNECEDOR C R CORREIA DE MELO
SOBRINHO EIRELI A APRESENTAR PROPOSTA INFERIOR AO VALOR ARREMATADO NO PRAZO DE 1O MINUTOS,

17 11112022 09129t34 MENSAGEill PREGOEIRO
A disputa será iniciada

171111202210137t17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI adicionou o arquivo 9873012ddc894606b28rc824976753b0.pdf aos
documêntos complêmentares.

17h112022 10t53:57 MENSAGEM PREGOEIRO
VAMOS DAR INICIO A FASE DE MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

'17ií1t202210t18t10 MENSAGEit| PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI A AJUSTAR O VALOR OO SISTEMA CONFORME O
VALOR DA PROPOSTA READEOUADA.

17 t11t2022 'l í :24:42 MENSAGEM PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES A SESSÁO ESTÁ ENCERRADA.

LOTE 1 - ADJUDICADO
TRATOR AGRíCOLA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Itêm: 1 Unidade: HORA Marca: valtra Modelo: bm 100

DescriÇáo: TRATOR AGRÍCOLA: Usado na aragem e cultivo de diferentes plantas. Também é ideal para o trabalho de fertilizaçáo de
arbustos e manutençáo da paisagem. Motor a diesel, Trator agrícola com potência mínima de 85 CV, Roçadeira utjlizada gaÂ
roçadas em áreas verdes. OBSERVAÇAO A licilante deverá cotar em HORA/TRABALHO
Ouanlidade: 21.600 Valor Unit: 95.00 Valor Íotali 2.052.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final ME

1 C R CORREIA DE iJELO SOBRINHO EIRELI 044 31.437.016/0001-90 165,00 95,00 Sim

1 12,00 Sim

168,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Oferta lnicial Oíêrta Final ME

INABILITAOOS

2 tirPERto LocADoRA DE VETCULOS EtRELI EPP 074 21.308 854/000'1-00 164.00

3 J B CARDOSO SERVTÇOS DE TRANSPORTES LTDA 015 1 7.9 !8.1 10/0001-30 168,00

Razão Social Num Documento

Gerado em: 1711112022 11:24.46 1de3
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Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofertâ Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE

17t11t2022 08t30tOO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

í7ií1l2022 09:30:06 DISPUTA

1711'll2O22 O9t3O:06 LÁNCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044) 't65,00

1711112022 09t30tOG LANCE IMPERIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 074) í6i1,00

1711'll2O22 09,31159 LÂNCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044) 153,00

,r 17t1112O22 09:36:43 LANCE IMPERIO LOCADORA OE VEICULOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 074) í62,00

171'1112022 Ogt37 t08 LANCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044) í6í,50
1711112022 09i37 i19 LANCE IMPERIO LOCADORA DÉ VEICUtOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 074) 161,25

17 t11t2022 09:10156 LANCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANÍE 044) 160,00

17 111 12022 O9t15tO6 TEMPO RANDOMICO

17 tl1t2O22 O9t5OtO6 NOÍF|CAçÃO SrSTÊMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 044, PARTICIPANTE 074,
PARTICIPANTE 015
'l7l'1112022 O9t5OtO7 FECHAOO 1

1711'll2O22 O9t5Oi15 LANCE IMPERIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI EPP (PARTICIPANTE 074) í12,00

17t1112022 09i51i1l LANCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044) 99,80

17h1t2O22O9t55tO7 OnFrCÂÇÃO STSTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI
17 11'l 12022 O9:55i07 HABILITÂçÂO

17 t11t2022 O9155t07 NOT|F|CAÇÃO STSTEMA
Para compor o cadastro de resêrva deste lote, clique no botâo Cadastro Reserva
17t11t2O221OtUi59 MENSAGEM C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044)
Bom dia, valor final R$95,00

v 17ií112O2210t38:34 MENSAGEiI C R CORREIA OE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044)
segue em anexo a proposta ínal de acordo com as consideraçóes solicitada por esta comissào
17hl12022 10153t31 LANCE C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI (PARTICIPANTE 044) 95,00

't7h112022 10,51:,16 MANTFESTAçÃO OE RECURSOS

1711112022 11121116 EM ADJUDICAçÃO

17 h1 12022 11 :24145 ADJUDICADO

Gerado em: 1711112022 11.24.46 2de3

MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

28h012O22 11 t11 112 PUBLICADO

31/í0/2022 í8:00:OO RECEPÇÂO DE PROPOSTAS

1711112022 09t30tOG LANCE J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (PARTICIPANTE 015) 168,00
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI-AL

PREGOEIRO:

APOIO

DOS SANTOS

NETO

flt

Gerado em: 1711112022 11.24:46 3de3
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https://bncrompras.com/Process/ResultNoticeRepoÍt?paíam1=%5Bgkz%5DixhkQStlTPlVYVCFOcnwLlYêbBPGcEttGVU'16. /

AV|SO OE RESULTADO PREGÃO ELETRôN|CO No 39/2022 +
Processo Adm: N" '10í300í0/2022 ó)

Objêto: Registro de preços para eventual contrataÉo de empresa especializada na prestaÉo de serviço de locação de
patrulha mecanizada, pâra utilização no municipio de Canapi/AL

Empresas vêncedoras valor total: R$2.052.000,00 (dois milhões e cinquenta e dois mil reais): C R CORREIA DE MELO
SOBRINHO EIRELI (31437016000190) com o lote: 1 no valor total de R$2.052.000,00 (dois milhões e cinquenta e dois mil
reais).

CANAPI - AL, 17 de novembro de 2022

DOS SANTOS
COND R DE PROCESSOS

https://bnccomprâs.com/Process/ResultNoüceRepoÍt?param1=%5Bgkz%SDirhkOStlTPlvYVCfPQcnrvLlYebBPGcEttcVUl6bAbqKlBExEOJWT_.. 1/1
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MUNICIPIO OE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3912022
Processo Adminisúativo No'l.01 3001 012022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de PublicaÉo. 2811012022 1'1.11:43

LOTE í - HOMOLOGADO - 1711112022 '11:41:30
TRATOR AGRiCOLA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 U ntdade: HORA Marcar valtra Modelo: bm 100

Descriçáo: TRATOR AGRICOtÂ: Usado na aragem e cultivo de diferentês plantas. Também é ideal para o lrabalho de fertilizaÉo de
arbustos e manutençáo da paisagem. Motor a diesel; Trator agrícola com potência mÍnima de 85 CV, Roçadeira utilizada para
ÍoÉdas em áÍeas veÍdes. OBSERVAÇÃO: A licitante deverá cotar em HORÂ./TRABALHO
Quantidâde: 21.600 Vâlor Unit.: 95.00 valoÍ Total: 2.052.000,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Social Num Documento

1 C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI 044 31 .437.016/0001-90 165,00 95,00 Sim

2 IMPERIO LOCADORA DE VEICULOS EIRELI EPP 074 21 .308.854/0001-00 164,00 Sim

3 J B CARDOSO SÊRV|ÇOS DE TRANSPORTES LTDA 015 17.9',18.110/0001-30 168,00 168 00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social

Razão Social

Num Documento

AOOS

umento

t1L

Oferta lnicial OfeÉa Final ME

Oferta lniciâl Oierta Final ME

1
AUTORIDADE: VINICIUS JOSÉ MARIANO DE LIMA

Num

Gerado em: 17 I 1 1 12022 1 1 :41 :30 1de1

OÍerta lnicial OíeÉa Final ME

112,00
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PREFElTURA MUNIC]PÂL

ÍR^à.SPÀRÊ>.Ct^, ÍÊtÀbÀLHO E PiOêRÊSS<)

TERMO DE HOMOLOGAÇAO

Ref. Pregão Eletrônico no 3912022.

Registro de Preços

O Prefeito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prerrogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE:

HOMOLOGAR o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

no 3912o22 (BNc - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto é o Registro de preços

para eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de

patrulha mecanizada, para utilização no município de canapi/Al, em favor da empresa c R

CORREIA DE MELO SOBRINHO ElRELl, CNPJ 31.437.0í6/000í-90, que na ocasião

atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitação, para a execução do objeto

licitado, ficando a mesma convocada para assinatura da Ata de Registro de Preços, nos

têrmos do art. 64 caput, no 8.666/93 ,SO penas da lei.

Canapi/Al, '17 de novembro de 2022

Vinicius J tma

a0a'f,
n

V

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367 .89210001 -42
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Alagoâs . 22 de Novembro de 2022 . Diário Oficial dos Municipios do Estado de Alagoas . ANO X N' 1926

ELSON GOMES DÀ SILVA
Presidente - FAPEN

Publicedo por:
Maria Denize da Silva

Código Identiticrdor:99?688F0

ESTADO DE ALAGO.{§
PREFEITLIRA MUNICIPAL DE CAMP'O GNANDE

SECRETARIA MTINICIPAL DE ADMINISTRÀCAO
AVTSO

\\'ISO DI.] ('REDENCIÁMENTO
EDII'ÀL

O PREFEITO MT]NICIPÀI, DE CAMPO GRÁNDE/AL TORNA
PÍ BLICO O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE CAR}iTER
P1]fu\TANENTE DAS ORCÀNIZAÇÔES DÀ SOCIEDADE
CML - OSC N" 001/2022. OBJETIVO: SELECIONAR
ORGANTZAÇÔES DA SOCIEDADE CIVIL PARA EVENTUAL
CELIBRÂÇÀO DE TERMO DE COLABORÁÇÀO OU TERMO
Dt] FOMF]NTO. DE ACORDO COM A LEI FEDERAI N"
r3.0t9/20t4. ALTERADA PELA LEI N'. 13.204/2015, E O

Df( RL IO MUNICIPAL OII'2022. Í:{ICIO DO
CREDf,NCIA§ÍENTO: I7fiINO22 TÉRMTNO DO
CREDENCIAMENTOT 27llll2i22 LOCAL: As organizações da

sociedade civil interessadas deveÍão apresentaÍ Íequerimento de

credenciamento na sede da prefeituÍa de Campo Grânde/AL. no site

da PreÍàiturâ. na aba CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÔES
PARCEIRAS, ou. no honírio das 08h às l4h, no setor de protocolo da

Procuradoria Geral do Municipio

Campo Grânde/AL. l4 de novembro de 2022-

TEOGEn"ES HIGINO MELO LESSÀ
Prefeito.

Publicrdo poÍ:
Eduardo tlélio da Sil!a Banos

Código Identifi csdor:41EEB24A

ESTÀDO DE
PREFf, ITTiR,4. ]TITINICIP AL DE CANÁ?I

SECRETARIÁ TíUNICIPAL DE ADITINISTR{ÇÀO
TERi\rO DE HOMOLOG.{ÇÃO

Tt:R\to DE HOITOLOGA(rÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" 39no22.
Registro de Preços

o Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de suas atribuições e
pÍerrogativas. consideraldo legais os pmcedimentos adotados. e,

aind4 para que se produzán os devidos e legais efeitos,

Canâpi/AL. em favor da empresa C R CORR-EIA DE MELO
SOBRINHO EIRELI. CNPJ 31.437.01ó/0001-90, que na ocasião
atendeu aos termos do instrumento convocatório da licitaçào. para a

execução do objeto licitado, ficando a mesma convocada pÍra
assinafura da Ata de Registro de Preços. nos termos do an. 64 capul
da lei í" 8.666/93. sob as penas da lei.

CanapíAL. l7 de novembro de 2022

YINICIUS JOSÉ MARTANO DE LIMA
PÍefeito

Publicrdo poÍ:
Gilmo Malta de Menezes

Código ldcntificedor:ED0FD246

SECRETARIA MT'\ICIPAL DE SAÍ'DE
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
R.f, Preglo EletÍônico n" 10n022.
RegistÍo de Preços

O Prefeito do Municipio de Canapi, no uso de su:§ atribuiçôes e

prerrogativss, considerando legais os pÍocedimentos adotâdos, e.

aind4 para que se produzam os devidos e legais efeitos.

CanâpíAL. l7 de novembro de 2022.

I/INTCIUS JOSÉ MÀRTANO DE LIMA
Preêito

Publicedo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Identificedor:D5BBC0A4

SECRETARJA MT]NICIPÀL DE SAÚDE
EXTR{'I'O DO CONTR,TTO

EXTRATO DO CONTR{TO
Fundamenlo Legal: tri Federal n" 8.óóó193:
Pânes: Mt,NlClPlO DE CANAPI-iAL e JOSE EDUARDO SILVA
DE SOUZA. inscíto(a) no CPF sob o n" I 12.451.644-14.
Objeto: Locação de Imóvel destinâdo à instâlaçào e funcionaÍnento da

Extensâo do Cenbo de Apoio Psicossocial (CAPS).

Vigência até: 3l/1212022
Celebrâçào: 01/l l/2022;
SignaúÍios: Vinicius Jose Mariano de Lima e José Eduârdo Silva de

Souza,

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código Id.ntilic.dor: AA9DF268

E§TAIX) DÊ ALAGOAS
PRETEITTJNÂ MUNICIPAL DE CAPELA

CÂMARA MTINICIPAL DE CAPELÁ
ÀQ|rslÇÃo DE r'!rA rltPREssoRA

ww1!.diariomuniciDal.com.bÍ/ama rl

§ l'c/c os anigos 27. inciso IÍ. -a". 41, inciso I e 42. inciso I, todos da
Lei Municipal n' 52912007, publicada na Secretaria de Adminisfação
da Prefeitura MuÍricipal de Campo Alegre. no primeiro dia do mês de
agosto de dois mil e sele.

A presente Portaria foi publicada registrada e arquivada na Sêcretâria
de Administração e no FAPEN desa municipalidade, no décimo
quaío dia do mês dejunho de dois mil e onze.

rosÉ MAURIcIo TENÓNo
Prefeito

BESqLYE:

HOMOLoGAR o resultado da licitaçâo sob a Ínodalidade de Pregão
El.tótrico í' 392022 (BNC - BOLSA NACTONAL DE
COMPRAS). cujo objeto é o Registro de preços paÍa eventual
contrataçilo de empresa especializada na pÍestaçâo de serviço de

locaçâo de patrulha mecanizada. püa utilizâçâo no município de

@qryEl
HOMOLOGAR o resultado da licitaçeo sob a modalidade de Pr.glo
El.tóttico Do 402022 (BNC - BOLSA NACIONAL DE
COMPRÂS), cujo objeto é o regisfo de pÍeços para eventual e tutura
para aquisição de veiculos (tipo ambulâncias), destinados à

manutençâo das atividades da secretaria de saúde do municipio de

Caíapi/AL, em favoÍ dâs empresas NOCARVEL - NOSSA
SENHORA DO CARMO VEICTLOS LTDA, CNPJ
05.914.425/0001-20. que na ocasião ateídeu aos termos do

in§rumento convocatório da licitâção, para a execução do objelo
licitado, ficando a mesÍna convocada para âssinatuÍa da Átâ de

Regislro de PÍeços. nos temos do aÍ. ó4 caput. dâ lei n" 8.666/93. sob

as penas da lei.



1-/,tna
PREFETTURA MUNICIPAL V

rRal{SPA.Etr{Cl^. tÊÂ!^!Ho a l'ioc,tasSÔ

ÂTA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne. ttal2022
pRocEsso ADMtNtsTRATtvo Ne 10130010/2022

PRE6ÂO ELETRÔNICO N9 39/2022

JOELLINOIOM-§F-
N CELESÍINO5§= l-*.

ôa catqÍÂ s:1J9,:5:i'*

08816358.2r 
==ii--::

Aos 22 dias de nôvembro do ano de 2022, o MUNIcíPlo DE CANAPI - ATAGOÂS inscrito no

CNPI 12.367.892/0001-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado pelo PreÍeito

Municipal, Sr. Vinicius losé Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne

35.054.190 SSP/AL, doravante designado como CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de Agricultura, representado pelo(a) Secretário(a) S(a).

José Ventura de Sou2ã Júnior, portador do CPF ne 44O-O84-224-O4 e Cédula de Identidade ne 686737 SSP/AL, e

do outro lado a empresa C R CORREIA DE MEIO SOBRINHO ElRELl, inscÍitâ no CNPJ sob ne 31.437.016/0001-

90, localizada nã Rua Tereza de Azevedo, ne 355, Bairro Pinheiro, Cidade Maceió, Estado de Alagoas, e-mail:

crservicos.r@smail,com, Fone: (82) 3435-0189 , (82) 9996-84491 , neste ato representado por seu

administrador o Sre Joellington Celestino da Costa Flor, inscrito no CPF ns 088.163.564-21 e RG n-' 33417300

SDs/AL de acordo com a representação legal que lhe é outor8ada por contrato social doravante designada

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as

condições previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DÊ PREÇO dê Ne

77812022, que segue assim infra-âssinado, ficando a pârtes sujeitas as normãs regulamentares:

Fundemênto Lêgal: A presente Ata de Registro de Prêço decorre da Homologação realizada após procedimento

licitatório cabível ratificada pelo sre Prefeito, para atender as requisiçôes do Município de Canapi - AL

constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei n-' 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal

8.666 de 21 de junho de 1993, incluem-se em todas as alteraçôes promovidas no que couber:

Ârt. le. A presente Ata de Registro de Preços - ÂRP estabelece as cláusulas e condiçôes gerais pâra o registro

de preços referente à contratação de empÍêsa espêcializada nâ pÍestâção de seÍviço de loceção de patrulha

mecanizada, cujas especiÍicações, preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) forâm previamente definidos

através do procedimento licitatório supracitado.

PetágteÍo único: O prêço, a quantidedê ê as especiíicações registredas, êncontram-se indicedos na planilha

abaixo:

ITEM DESCRçÃO qro VÂI,OR

UNlTÁRIO

VALOR TOTÂL

1

TRATOR AGRÍCOLA: Usâdo na aratem e

cultivo de diferentes plantas. Tâmbém é ideal

parô o trabôlho de Íertllização de arbustos e

manutenção da paisagem. Motor a diesel;

Írator agrícolâ com potência mínima de 85

CV, Roçâdêirâ utilizada para roçadas em áreas

verdes. oBSERVAçÃO: A licitante deverá

cotãr em HORA/rRABALHO

HORA 21.600 Rs 2.052.000,00

SEÍOR DE LTCITAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canãpi/AL, CEP: 57.530-000

Página 1de 8

n

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO Ne 10130010/2022
PREGÂO ELETRÔNICO N9 3912022

UNID

' 
Rs gs,OO



tufiPREFEITURA MUNICIPAL

tE/i.r3P^Jtcracn^. ti^!^Lf{o a Ftooat3§o

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne 10130010/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 39/2022

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encargos

estabelecidos nesta Âta de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no
procedimento licitatório.

Ârt.3e lntegra a presente ÂRP, a Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Agricultura na qualidade de

ÓnCÃO efneruCtnOOR e demais participantes:

al Será participante desta ARP o seguinte órgão;

b) secretâria Municipal dê Agricultura;

Art. 4r - Desde que devidâmente iustificada â vântâgem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da pârticipação ou não

na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A sêcretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar os

itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b! É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estâbelecidas, a aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigaçôes presentes e

futuras decorrentes dâ atâ, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) As contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão ou entidade

intêressada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e órgão
participante;

dl O quãntitativo total decorrente das adesões fica limitado â 200% do quantitativo de cada item
registrâdo na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantês, independentemente do número de

órgâos não pârticipantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada êm até 90 (noventâ) dias, limitado ao prazo dê vigência dâ Ata.

f) Envio ao ónCÃO eeneruCtlDoR, no prazo máximo de OS (cinco) dias, das informaçôes sobre a
contÍatação efetivamente realizada;

gl A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação

à5 suas próprias contratações, informado as ocorrências ao órgão gerenciãdor.

Art.5e - O óRGÂO GERENCIADOR, âtravés dos Setores de Compras e Licitâção, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ÂRP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos materiais registrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fâx ou têleÍone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do termo
de contrato referente às suas próprias contrâtãções;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
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d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para flns

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e revogações

ocorridos na presente ARP;

0 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condiçóes ajustadas no edital da licitação e na presente

ARP-

Parágrafo único. Caberá aos Órgãos que pârticiparem ou aderirem a presente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.5r. O óRGÃO PÂRTICIPANTE, âtravés de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓncÃo GERENCIADoR objetivando a obtenção das informações

necessárias à contrâtação pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADoR a respectiva notâ de empenho;

e) observar e controlar o quantitâtivo máximo dos itens registrados em sêu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

0 enviâr, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contrâtação efetivamente
realizada; e

gl acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente ÂRP, informando ao óRGÃo GERENCIADOR qualquer irregularidade ou Inadimplemento do
particular;

h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (Gincol dias, contados da convocação;

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não a outro órgão da

Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futurãs decorrentês da ARP, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes;

c| Os serviços serão requisitados à FORNECEDORÂ REGISÍRADA/CONTRATADA, mediante Ordem de

Serviço, emitida pelo Fiscal do Contrato, âtravés do Setor responsável, via fax ou outro meio de
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comunicação, com antecedência máxima de 72h (setenta e duâs), horâs, que especificârá locâl de

execução, contado da data de Íecebimento da Ordem de execução, acompanhadâ da Nota de Empenho;

c1) As máquinas devem estar em plenas condições de uso, de acordo com as normas de trânsito.

d) executar os serviços conforme especificação na presente ARP e no endereço constante no Termo de

Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela

Administração;

e) providenciar a imediata corrêção de dêficiêncies, fâlhas ou irregulâridades constatadâs pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, documentação de hâbilitação e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condiçôes que possibilitem o âtendimento das condições firmadas a partir dâ dâta de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os êvêntuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e pârticipante(s) e/ou a terceiros,

provocâdos por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na

presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais Íesultantês da

execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com bâse na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade solidária

ou subsidiária por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art.8". A presente Atã de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da

sua assinãtura.

a) A vigência do contrato poderá sêr prorrogada nos termos da Lei n' 8.666/1993.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art. 9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada viâ e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,
assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitãções, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada;

â) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;
roELLrNdrOàl J:=-* -- _-
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b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Recêita Fedêral e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perânte a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parátrefo primêiro. O pagamento sêrá condicionado ao cumprimento das obrigações Íixadas na presente ARP.

Perágrâfo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação,
por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira.

Parágrefo terceiro. A não indicação da situâção do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contÍibuiçôes estabelecidas pela Secretâria da Rêceita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Art. 11'. A existência desta Ata de ReBistro de Preços não obri8a a Administração a firmar as futuras aquisições,

sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação, assegurado ao

particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de condições.

Ârt. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de êvêntual redução ocorrida

no mercado, cabendo ao ÓR6ÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para

negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A execução dos serviços desta Ata de Registro de Preços obedecerá às seguintes condiçôes:

a) Deverão ser executados no prâzo máximo dêfinido na proposta apresêntada pela contretada, contado

a partir da data de recebimento do instrumento de contÍato (Nota de Empenho).

b) Dêvêrão ser executados adequadamente, de forma a pêrmitir completa segurânça durantê sua

execução.

c) A execução deverá ser feita conforme determina o Termo de Referência.

d) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabâlhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na execução correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos serviços registrados nesta ARP seguirão as seguintes condiçõês:

a) A execução dos serviços deverá ser acompanhada pelo servidor ou comissão responsável pela aceitação

dos itens desta ARP-

b) Não serão aceitos serviços com Sarantia inferior ao definido na proposta apresentada na licitação, a

contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da execução, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cârgo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratânte responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.ll Provisoriemêntê, contados e paÍtir da execução dos sêrviços, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com â solicitação eÍetuada;

oerrrxoro#:j- - -
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d.2) Dêfinitivamênte, quando etestado por sêrvidor ou comissão responsávê|, desde que:

d.2.1) a especiÍicação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o objeto esteja adequado para utilização.

ê) O âtesto da nota fiscal referente ao serviço prestado apênâs será reali2ado após o recebimento

definitivo.

f) Constatadas irregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f,ll determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidâde ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contrâtação,

sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas nâ alínea antêrior, a contratada terá o pra2o máximo dê 48 (quãrenta e oito)
horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir dâ data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela Administração.

Art. 15. São sanções pâssívêis de aplicação às empresâs com preços registrados nesta 
^RP 

e às signatárias dos

respectivos Contratos, sem prejuízo de outras sançôes previstas em legislâção pertinente e da responsabilidade

civil e criminal que seus atos enseiarem:

a) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cênto);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) ânos, de participação em licitação e contratação

com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçõês, bem como de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do àrt. 7e, coput, da Lei ne 10.520/2002.

Parágrafo Primeiro - O fornecedor estará sujeito às sanções do caput deste ârtigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contÍato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção previstâ na âlínêa "d" (calculada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentâção de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção previstâ na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao foÍnêcêdor);

c) infrações de menor grâvidâde que não ensejem prejuízos à Adminlstrdção: aplicação da sanção previste
JOELLTN§rO ilriç:tr1.i:.
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oa cosrê E::':'l::

o8al$s64zr :=:::-:^
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d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçôes exaradas pela contratante: aplicação da

sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conÍorme o caso, até o

máximo de dez por cento daqueles valorês, por ocorÍência)j

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ÂRP, contado a partir da convocação

pela Administração: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administraçâo: âplicâção da sânçâo prêvista na

alínea "d" (calculada sobre o valor do contrâto);

Pará$afo sêtundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO l)

serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório-

ParágÍafo TercêiÍo - Em caso de ocorrência dê inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administrâção procederá à apuração do dano para aplicação da sanção apropriada

ao caso concÍeto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quârto - Comprovado impedimênto ou reconhecidâ força maior, devidamente justiflcâdo ê aceito

pela Administração, em relaçãô a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

isenta das pênalidades mencionadas.

PârágÍefo Quinto - A critéíio desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágalo PrimelÍo, assim

como nos casos previstos no ParátÍafo Têrcêlro, a sançâo prevista na alínea "e" ou na alínea "f" do caput deste

artigo podeÍá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d"
do mesmo dispositivo.

PaÍágÍafo Sêxto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ÂRP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de Preços;

e) nâo manutênção dâs condiçôes de habilitação;

0 não aceitâr a redução do preço registrâdo, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.666/93, ou no art. 7e dâ Lei ns

7o.s2ol2oo2; ,j?:i.Jffiffi=
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h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll- Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove impossibilidade

de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamente venha a

comprometer a perfeita execução contratual.

ParágtaÍo PÍimeiro. Na ocorrência de rescisão administrativâ, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo S€tundo. O cancêlamênto de registro, assegurados o contraditório e â ãmplâ defesa, deverá ser

formalizado mediânte competente processo administrativo com despacho fundâmentãdo do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo TeÍceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei n9. 8.666/93 e do Decreto

Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questôes oriundas da presente ARP será competentê o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratâdos, as partes formam o presente termo em três vias de

igual teor e f , parâ um jto, o que fazem na presença das testemunhas êbaixo assinadas que â tudo
presen m.

canapi/AL, mbro de 2022

Ar
V

Vinicius José Mariano
Prefeito

MUNrcÍPro DE CÂNAPt
Contratante

Yll^
de tima /

JOELLINGTOtI
CELESTINO DA
COSTA FLOR:
0881635642í

José Vê Júnior
RICUTTURA

a dor

. dü^,.*Rr-.^, Nu-./,,úo-,1t, ü,Lnffi-io

estemunhâ cpF: l5(. V-t6 . pe _e f

sEÍoR DE LTCITAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Cêntío, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Joellintton Celestino Da Costa Flor
Representante Legal

C R CORREIA DE MELO SOBRINHO EIRELI

Fornecedor Beneficiário
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Fiscol, a ser realízada no dia 20 do mês de dezarnbru, às l0h:lín irr,
na Càmara de Vereadores do Municipio-
Não deixe de pdrÍicipar, sua presença é fuwlamental paru a
construÇão de uma cidade elhor e mais justa.

Camp Alegre, 12 de dezenbro de 2022

GII,BERTO CORREIA DOS SÁNTOS
Presidente da CâÍrÂra de Vereadores de Campo Alegre

Publicado por:
Sâmara Mayra da Silva Feneira

Código Identifi câdor:9289FB09

Áudiêtrcía Pública para avaliaçào do cumprtr ento das ebs rtscais
estahelecidas ha Lei de Diretrizes Orçar e lárias - LDO - 2'
quadrimestre de 2022.
O Preíeíto do Municipio de Compo Alegre lendo em visla o disposto

"t 
1" do an. 9" da Lei Complementar Federal n" l0l/2000 Lei de

\áspo»sabilidade Fiscal convida rodo a população do Municipio a
pa,ticipar da Áudiência Pública pora avalíação dô cumprimerrro das
metas frscois estabelecidas no Lei de Diretizes Orçanentáias do
etercicio de 2022, relerente ao 2" quadrimestre do mesmo ano. O
elento tera início às 09:00 h, do üo 20 de dezembro dc 2022 na
Conissào de Finanças e Olça enlo da Cômara Municipal de
Vereadores deste Município, no plenôrio da Cámara de Vereadores.

Não deÉe de participur, sua presença é fundamental para a

conslruCão de uma cidade melhor e mais justa.

Compo Álegre, l2 de dezemhro de 2022

GILRERTO CORREIÁ DOS SÀNTOS
Presidente dâ Câmara de Vereadores de Campo AlegÍe

Publicâdo por:
Sâmara Mayra da Silva Feneira

Código Identifi crdor:C84F5AB8

ESTADO Df, ÂTÂGOA§
PR.EFf,,ITURÂ MUNICIPAL DE CANAPI

Publicsdo por:
Gilmo Malta de Meíezes

Cridigo ldentiÍicrdor: B44A5EA I

SECR.ETARIA MUNICIPAL Df, ASSTSTÊNCIA S

DESPACHO RATIFICADOR
octA\

\lDESP-4.CHO R^TIÍ ICADOR

Tenho por satisfcitas as razôes da Douta Procuradoriâ, ponanto,
RATIFICO, na forma do capu, do afl. 26 da Lei n' 8.666/93 a

dispensa de licitaçâo para a contrataçâo de instihrição sem fins
lucrativos, para execução de oficinas socioeducativas para Usuários
da Secr€taria de Assistência Social do Municipio de Cânapi/AL.

AUTORIZO a contÍatação do INSTITUTO SUPERAR -
ASSOCIAÇÃO A2F SOCIAL E CONSULTORIA, CNPJ
43.435-258/0001-23, com sede na Rua Bráulio Montenegro, no 58 -
São Cristóvào, representado p€la Sra. ElieÍ€ do Nâscimenlo,
bÍasileira, inscrita no CPFMF sob o n". MI.039.ó74-55, ponador da

Cedula de Identidadc RG n". 1758657 SSP/AL.

Canapi/Al, 07 de dezembro de 2022.

VINICIUS .TOSÉ MÁRIANO DE LIMÁ
Prefeito

Publlcado por:
Cilmo Malta de Menezes

Códlgo IdentiÍicador:599C39E I

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO ÁO CONTRATO N"

7 4t2019.

EXTRÂTO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO COI'ITRATO N"
74trotg.

Fundamento Lcgal: 4n.57, § l', It e § 2', da tti Federal n" 8.666/93.

PAíCS: MIJNICiPIO DE CANAPI/AL C JRV ENGENHARIA
EIR-ELI - EPP, inscritâ no CNPJ sob o n' 24.486.2'l I /0001-67:,

Objeto: contratação r.le empresa do ramo da construção-civil parâ

execuçào dos servifos de pavimentaçào e drenagem superficial de

ruas diversâs o municipio de Canapi /AL;
Vigência l2 (doze) mesesi

C elebÍ ação | 0'l I 1 2 I 20,1.2:

Signatários: Vinicius.Íosé Mariano de Lima e José Rinaldo de Motacs
Júnior.

Publicado por:
Cilmo Malta de Menezes

Código ldentilicrdor:40049C37

SECRETARIA NIUNICIPAL DE AGRICULTURA
EXTRATO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N" I I8/2022

I.txl RATO DA ATA Dlt RECISTRO DE PREÇ()S N' I 18/2022

Pregâo Eletrônico n" 39/2022 - SRP.
!-undâmento l-egal: Lei Federal n" 10.52012002, Decreto Federal

1.89212013. Decreto Federal 10.02412019, I-ei Federal n'8-666/93 e

suas alteraÇôes posteriores.
órgào Gerenciador: PREFEITURA MLINICIPAL DE CANAPVAL.
Fomecedora RegisEada: C R CORR.EIA DE MELO SOBRINHO
EIRELI, inscrit. no CNPJ sob n' 31.437.016/0001-90.
Valor registrado RS 2.052.000,00 (dois milhões cinquenta e dois mil).
Objeto: Registro de preços para eve[tual contÍatâçào de empresa

especializada na prestação de serviço de locação de patmlha
meca"nizada, para utilização no municipio de Canapi/Al-
VIGLINCIA: l2 (doze) meses;
FIRMADO EM: 22ll l/2022i
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano dc Lima e Joellington
Celcstino da Costa Flor

'n",!w'.diariom\!Ílicioâl.côm.br/ama

SECRfTARIA NIUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' I I9l2022

EXTRÂTO DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N' I 19/2022

Pregâo Eletrônico n' 40/2022 - sRP.
Fundamento Legal: Lei Federal n' 10.520/2002, Decreto Federal

7.89212013, Decreto Fcderal 10.02412019, tei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações posterioÍes.
Órgão Gerenciador: PREFEITIIRA MUNICIPAL DE CÂNAPI/AL.
Fomecedora Registradâ: NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO
CARMO VEICULOS LTDA. CNPJ 05.9I4.425/OOO I.2O.
ValoÍ Íegistrado R$ 795.000,00 (setecentos e noventâ e cinco mil
reais).
Objeto: Registro de preços pârâ eventual e futüra paÍt aquisiçÀo
de veícülos (tipo .mbulâIcirs), destinados à mrrutençio dss
stiüdrdes da secretrri! de srúdê do municípiô de Crnspi/AL
VIGÊNCIA: l2 (dozc) meses;

FIRMADO EM: 22ll l/2022:'
SIGNATÁRIOS: Vinicius José Mariano de Lima e Luciano Jose

Lemos de Oliveira.

NICOLÁS TEIXÊIK{ TÀYÁRES PEREIRÀ
Prefeito do Município de Campo Ale8re

§ECRETARJA MTNICIPAL DE ÁDMINISTRAÇÂO GESTÃO
E PLANEJAMENTO

EDITAL

NICOLAS TEIXE]RA TÁYÀRES PEREIRÁ
PÍct!rto do Vunicipio de Campo Alegre


